
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SA]VTO

LEI MUNICIPAL N".2.0980 DE I" DE JULI{O DE 2019.

DENoMTNA RUA ¡osÉ cÂNnlno
SI[,VEIRA, A RUA PROJETADA

BAIRRO JARBINHAS.

DA

NO

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLoRIANo, ESTADo Do pspÍRno SANTo,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Cârnara ì\4unicipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. lo - Por esta Lei, fica denominada de "José Cândido da Silveira", a tna conr início na Rua

Apolônia Stein I(iefer (lote 34), e ténnino no lote de número 60, localizado no Bairro Jarbinhas

Município de Marechal Floriano/ES.

Art.2'- Esta Lei entra ern vigor na data de sua publicação

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES, 1n de julho de 2019

LOIIENZONI
Prefeito Municipal
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